
P.tbl.S.A.L
F§ i,te

Santo Antônio do Le

TERMO DE IIATIFTCAÇ AO DE DISI'ENSA DE LICITACAO 04{/20I9

O I:xrno. Sr. Prelbito Municipal, Migucl Josc lllunetta. tendo crr vista as
justilicativas apresentadas pela Comissão de Licitaçào e pcla Assessoria Jurídica do
Municipio, sobre a contratação direta corn dispensa de licitação, fulcrada no § ll, do
art.?4 da l-ei 8.666/93, num total de R$ 2.100,00 (dois mil e cern reais).Tendo como
<lbjcto a Contratação de pessoa física ou jurídica, para apresentação musical, s<lm

e iluminaçâo, que tem por finalidade fazer a animação do arraial da 3" idade da
secretária de assistência social dia 1910712019. Resolve RATIFICAI{ o presente
proccsso a favor de PAULA CRISTINA MALACARNE 03377781161 - CNP.I:
24.210.70210001-68 com sede na Rua Foz do Iguaçu . no 59, bairro: Vista Alegre -
Paranatinga/Ml - CEP: 78870-000. e ordenar sua publicaçào em cumprimento ao

disposto no am. 26 da Lei 8.666/93.

7E

(iIJE, OSE BRUN TTA
l)re ito Municipal
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1 5. 1 .29 Manler, p€rmanentêments, no canteiro de s€rviços um engenhei-

ro. perlencente ao quadro da ampresa, responsável pela execuçâo dos

serviços conirÍ ados. o qual será o elemento de contato entr€ a CONTRA-
TADA e a Fiscâlizâçâo da CONTRATANTE. Em sua ausência, a CON-
TRAÍAOA deverá indicâr outÍo engenheiro, que passará a responder pe-

los serviços, desde que apÍovado pela fiscalizaÉo;

15.1 30 Arcar com o ônus das adaptaçôes, em caso de possiveis incor-

reçóes, indeíiniçóes, omissóos. vicios g/ou defêitos, Íesultântes dos Pro-
jetos fornecidos, uma vez que seíá considsrada âltamente Especializada
nos seÍviços em questáo, devendo incluir no valor global da proposla, âs

complementaçôes e acessórios por acaso omitidos nos Projetos, mas im-
plicitos e necessários ao peíeito e completo funcionamento de todas as

instalações. máquinas. equipamentos 6 apaíêlhos;

15.1 .3'1 Arcar com os custos de testes necessáios a comprovaÉo da qua-

lidade de materiais postos nos serviços, bem como dos seNiços prostados
pêlâ CONTRATAOA ou se for o caso p€la empÍesa subconlratada.

15.1.32 Providênciar a correÉo das possíveis falhas do Projelo com o seu

executor;

15.1.33 Submeter para análise e ap.ovaçâo préüa da Administraçáo,
quaisquor substituiçõ€s do (s) pÍoíissional (is) responsável (eis) técnico (s)
pelos SeÍviços.

r5.1.34 Mantor durante toda a gxscuÉo do Contrato, toda3 as condl-
\-.çôes de habllltaçôo I qualmcação erlgld.s na licitaçào;

15 1 3 5 ManteÍ atualizado o ende.eçp, e-maal, e telerone, tânlo do Prepos-
to indicado pela empresa, quanto do proíissional responsável pela erecu-
ção da obra;

15.1.35.'1 MânteÍ o Diáíio de RegistÍo de Serviços devidament€ atualizado;

15.1.36 O entulho gerado com a execuÉo dos serviços deverá ser retirado
pela empresa, e seu cuslo deveÉ estaÍ contido na planilha de orçamento;

'15.1 37. Será de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas com
pessoal, imposlos, alimentaÉo. lranspoÍte e material elc

'15.1.38. Acátaí as determinaçôes do Fiscál da Contratante:

'15.1.39. AceitaÍ, nas mgsmas condiçôes iniciais do contrato, os aqésci-
mos e supressôes que §e fizerem nec€súaias, dentro do limite permitido
eín Lei;

15.1.40. A empr€sa deverá v€Íifcar com a Administraçáo do Municlpio o
locâl para caçamba de 'bota-foÍa" e ouko mateíal de grande volume que
for necessário estocar:

Pârágraío Único: A inadamplência dâ CONÍRATAOA com referência aos
lncargos trabalhistas, fiscaas ê @merciais nào transíerem ao CONÍRA.

!,ANTE a respoosabilidade por seu pâgam€nlo, nem poderá oneíar o ob-
jsto do @ntaato ou reskingií a regularizaÉo e o us,o dos prédios.

15.1.41. Parâ fins de emissâo da ordem de sefviço a contrâtada será con-
vocâda. e ter.r o prazo de 05 (cinco) dias paÍa participar da Reunlão de
lnieio d6 Obra na sede da prefeifura, devendo a empÉsa estar represen-
tada pelo reprêsentanle legal e o proíis*sional responsável p€la execuÉo
da obra, participaíá também desta reunião o Fiscal do Conkato. e será elâ-
borada a ata da reunião

16-DAS RESPONSABILIDAOES DO CONTRATANTÊ

16.2 1 Efeluar os pagamentos decor€ntes doste contrato nos teÍmos e
condiçôes âvençadas;

16.2.2 FiscàlizaÍ, através de pessoa pÍeüamgôte designâda, a execuÇão
do Contíâto:

16 2.3 Atestar nas notas liscaiífaturas a efetiva execuçâa do objeto deste
Contrato;

16.2.4 Aplicar à empresa vencedoÍâ p€nalidade. quando íor o caso;

san-

'16.2.6 PeÍmitaí o livre acesso dos funcionários da empresa ao local dos

trabalhos;

16.2.7 ResponsabrlÉaí-se pelas |cenças necesúnas

t7- DA F|SCAL|ZAçÁO

Ficará responsável pela fiscalizaÉo deste Contrato sêrvidor (a) público (a)

municipal desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lestê/MT, Sr.

João Paulo Camargo, engenheÍo civil, nomeado como FISCAL DE CON-
TRATOS, à qual competirá dirimir a9 dúvidas que surgiíem no curso da

er(ecuÉo do serviço, que de tudo dará ciêncaa à Administraçâo, confoíme

art. 67, da Lei no 8.666/93, com suas ulteriores alteíações.

í8- OA VTNCULAçÂO

18.1- O presente Contrato de PrestaÉo de S6ÍviÇo vincula-so ao Pro-

cesso Administrativo n.o 051/2019, TOMADA DE PREçOS N.o 005/2019
e seus anexos, bem @mo a proposta apresentada, pelos vencedores do

cerlame.

19- oo ooMrcíuo E FoRo

'19.1- As partes elegem como domicílio legal. o Foro da Comarca de Píma-
vera do Leste - MT, para diÍjmií quaisquer litígios d€conentes deste Con.
trato de Prestaçào d9 Serviço, excluindo-se qualquêr oútro poÍ mais píivi-

legiado que seia, desde que não possam ser resolvidas amigavelmente.

20. DA ASSINATURA

20.1- E, por estarem devidamente acordados, declaram as panes que

aceitam as disposiçóes estabelêcidas nas Cláusulas deste lnstrumento,
sLrjeitando-se às noÍmas contidas na Lei Federâl n.o 8.666/93, atualizada
p€la Lei Federal n.o 8.883/94, bem como as demais normas complementa-
res. assinando este Contrato n.o 079/2019 em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, juntamênte com 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do Leste- MT. 1 1 de julho de 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

A S CONSÍRUTORA LTDÂ

COiITRATADO

TESTEMUNHAS:

EU

16.2.5 Notificar. poí gscÍito. à Contratada da aplicaÉo ds

ção.

NOME

CPF NO

NOME

CPF N"

O Exmo. Sr. PreÍeito Municipal, Miguel Jose Brunettâ, tendo em vista as
iustificâtivas apresentadas p€la Comissão dê Licilaçào e pela Assêssoria
Juridica do Município, sobÍe a contrataçáo direta coíh disp€nsa de licita-
Éo, tulcrada no § ll. do art. 24 da Lei 8.666/93, num totat de R$ 2.100,00
(dois mil e cem íeâis).Tendo como objeto a Contrataçâo do pessoa Ísica
ou iuridica, pala apresentação musical, som e lluminação, que tem
por tlnalidadg lazer a animaçâo do arraial da 3. Idade da secretária d9
assistência social dia 1910712019. Resolve RAT|FtCAR o presente pro-
cesso a íavor de PAULA CRISTINA MALACARNE 0337?79,t1ôl -CNpJ:
24.210.702J0001-68 com sedê na Rua Foz do tguaçu , nô 59, baino: Vista

draÍiomunicipal.oíg/mllamm . wlvr/v.amm.org.br 442 Assinado Digitalmenle

LtctTAçÀo
TERMO DE RATTFtCAÇÁO DE OtSpENSA OE LtCITAçÂO Oitili2otg

TERMO DE RÂÍ|F|CAçÁO DE DtSpENSA DE LtC|TAçÂO 044/20í9
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Alegre - Paíanating€/MT - CEP: 7887G000, e ordenar sua publicação em

cumprimenlo ao disposto no art- 26 da Lei 8.666/93

processo de lnexigibilidade n" 012/2019, oos te

8.666/93 e suas alteíaçôes postenores

Sáo Félix do Araguaia-MT, 10 de julho de 2019.

JANÀTZA ÍAVEIRA LEITE

PREFEITA MIJiIICIPAL.

lei n'

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PÍeíeito Munlcipal

PREFEIÍURÁJRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N".336/20í9.

OE: 11 DE JULHO DE 2019.

NOMEIAo servidor EUGENIO CUBINSKI paía êxercer o cargo de CHEFE

DE SETOR OE ESTRADA ROOAGEM E TRÂNSITO e dá outTas píovidên-

ciâs

ÍtllcuEl JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Les-

te, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

Art. 1'- NOMEAR o servidor EUGENIO CUBINSKI, paÍa responder pelo

CAT9O dE CHEFE DE SÊTOR DE ESTRADA RODAGEM E ÍRÀNSIO
desta Prefêilura Municipal.

Art. ? - Determinar a Secrelaria Municipal de Administração e Plâneja-

menlo que lome as providêôcias neces§árias pa€ a execução desta por-

Aí. 3o - Esta Poítâria enlra êm vigo. na data de sua publicaçâo.

Art. 40 . Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.sE

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 1í DE JULHO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUI{ETTA

PREFEÍTO MUNICIPAL

Registrada na S€cíetana de AdministraÉo e Planejâm€nlo e Publicada
por afixaÉo em local de costume, conÍorme na legislaÉo em vigor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIDAOE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÀO FÉLIX DO ARÂGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO FELIX DO ARAGUAIA /
LtctTAçÃo

TERMO DE RATIFICAçÃO OE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÀO N'
o't2t2019.

TERMO DE RATIFICAÇÂO OE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N'
01212019.

OÀJETO: CONTRÂTAçÃO DE SHOW PARA A REALIZAçÁO OA 3í'
EO|çÃO OO EVENTO TEMPORADA OE pRÂtA - 2Oí9, NO MUNtClptO
OE SÃO FELIX DO ARAGUAIA.MT, NÂ PRAIA DO MORRO, ATRAVÉS
DE RECURSOS PRÓPRIO. ARTISTA: NEY E CRISTIANO. NO OIA í3
DE JULHO OE 2019, ROORIGO SOUZA, NOS OIAS 19 E 20 DE JULHO
E BANOA AVIÔES DA PISADINHA, NO OIA 27 DE JULHO DE 2019.
cOM OURAçAO OE 02h30mln (DUAS HORAS E TRTNTA MINUTOS
SHOW). FAVORECIOA: J P DE SOUZA COSTA EPP,CNPJ N32.3í5.
455./0001.92. VALOR GLOBAL: R$60.000,oo(sessentê mit reais). FIJN-
DAMENTÂçÁO LEGÂL: ârtigo 25, t dâ tei n.o 8.666/93 e suas atuatiza-
ções. JUSTIFICATIVA: anexa ao processo de inexigibitidade de licitação
no 0122019. Ratifco a inexigibilidade de licilaçâo em consonâncaa com a
juslificaliva apresentada de âcoÍdo com o parecer conslante dos autos do

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SÃO FELIX OO ARAGUAIA /
LlclÍAçÃo

EXTRATO DO CONTRAÍO N" O5O/20í9

EXTRÂTO DO CONTRAÍO N'O5O/2019

PROCESSO N" 027/2019

tNEXtGtBtLtDADE N" 0 t2120't9

OBJETO: CONTRATAçÂO DE SHOW PARA A REALIZAÇÀO DA 31'
EO|çÃO OO EVENTO TEMPORÂOA DE PRAIA - 2O't9, NO MUNICÍnO
OE SÃO FELIX DO ARÂGUAIA.MT, NA PRAIA OO MORRO, ATRÂVÉS

DE RECURSOS PRÓPRIO. ARTISTA: NEY E CRISTIANO, NO OIA 13

DE JULHO OE 2019, ROORIGO SOUZA, NOS OIAS í9 E 20 OE JULHO
DE 2019 E BANDA AVIÔES DA PISADINHA , NO OIA 27 OE JULHO DÊ

20í9, COM DURAçÁO DE 02:30 (DUAS HORAS E TRINTA MINUTOS

OE SHOW).Firmado em 05 de julho de 2019. FAVORECIDA: EMPRE-

SA: J P OE SOUZA COSTA EPP. CNPJ N' 32.315.455/0001-92. PRAZO

OE EXECUçÂO: 30 (trinta) dias. VIGENCIA: 60 (sessenta) dias. VALOR
GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). FUNDAMET{ÍO LEGAL: Ar-

tigo 25. lllda LEI No 8 666/1993

São Félix do Araguaiê - MT 10deju,hode2019

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Proíeita Munlcipal

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÊ OO POVO

SECRETARIA DE ADMINISTRÂÇÁO
EXTRATO DE CONTRAÍO

MTNUTA OA ATA DE REGTSÍRO OE PREçOS 57/2019

PREGÃO PRESENCIAL: N" 16/2019

CONTRATO (A): OLAPER COMERCIO E OISTRIBUIOORA OE LUBRI.
FICANTES E PNEUS LTOA. MÊ

OBJETO - A prêsentê licitaÉo tem poÍ ob,eto o REGISTRO DE PREÇOS
para fulura e eventual aquisição dêpeças, acessóíos e/ou componentes
de reposiÉo Genuinas e/ou originais de '1! linha. não remanuíaturados,
ôão recondicionados, nâo recup€rados, paÉ veiculos leves, pqsados e
máquinas, para atendeÍ todas âs Secretarias Municipais,conforme especi-
ficado no TêrrÍo de Referéncia em anexo

VALOR TOTAL. O valor global do presenle contrato é de RS 267.
60'1 ,g8(duzentos e sessênta e sele mil seiscentos e um reais a noventa e
oito centavos), constante da proposla homologada em 08.07.2019, oriun-
do da multiplicáçâo dos valores mensais conforme pré - empenho êm an€-
xo.

OA VIGÊICIA. A Ata de Regislro de Preços firmada entre o Município de
São Jose do Povo e as empresas referidas no preambulo deste instrumen-
to, terá validâde de no máximo 12 (doze) meses. contados a panir da data
de sua assinatuía.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO
EXTRATO DE CONTRATO

MINUTA DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS 58/2019

PREGÂo PRÊSENcIAL: No 16/2019

CONTRATO (A): IDEAL COMERCIO DE AUTO PEçAS EtRELLI

diaÍromunrcrpâl org/mUamm . w\NV/.amm org.br :1.11 Asgnado Drgitalmente


